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LEIS COMPLEMENTARES. 

LEI COMPLEMENTAR N? 648, 
DE 28 DEMARCO DE 1990 

Dispõe sobre* a"gratificação de 
representação dos titulares dos órgãos 
de cúpula do Poder Judiciário e do 
Tribunal de Contas do Estado 

OGOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei complementar: 

Artigo 1 ? — A gratificação mensal de representação 
do Presidente dõ Tribunal de Justiça e do Presidente do 
Tribunal de Contas será idêntica à percebida pelos Secre
tários de Estado. 

Artigo 2°—Ás gratificações mensais de representa
ção dos Vice-Presidentes do Tribunal de Justiça, do Cor
regedor Geral da Justiça, do Vice-Presidente dò Tribunal 
de Contas, dò Corregedor do Tribunal de Contas, dos Pre
sidentes e Vice-Presidentes dos Tribunais de Alçada Ci
vil,, do Tribunal de Alçada Criminal e do Tribunal de 
Justiça Militar, e as do titular das funções de Decano do 
Tribunal de Justiça serão calculadasêm percentagens in
cidentes sobre a gratificação mensal atribuída aos Presi
dentes .dó (Tribunal de Justiça e dò* Tribúnalde Contas, 
na seguinte conformidade: r 

. I — em 9.0% (noventa por cento), as do Primeiro Vice-
Presidente do Tribunal de Justiça, do Corregedor Geral 
da Justiça, do Vice-Presidente dò Tribunal de Contas e do 
Corregedor do Tribunal de Contas; 

II — em 85% (oitenta-e cinco por cento), as do Se
gundo, Terceiro e Quarto Vice-Presidentes e a do Deca
no do Tribunal de Justiça;. 

III — em 80% (oitentápor cento), ás dos Presidentes 
dos Tribunais de Alçada Civil, do Tribunal de Alçada Cri
minal è do Tribunal de Justiça Militar; , 

IV — em 75% (setenta e cinco por cêntó), as dos Vice-
Presidentes dosTribunaisdè Alçada Civil, .do Tribunal 
de Alçada Criminal e do Tribunal de Justiça Militar. 

Artigo 3? — As gratificações não se acumulam, pelo 
exercício de mais de um cargo, ou função de que trata es
ta lei complementar, dentro do mesmo Tribunal; caso em 
que seu titular perceberá apenas a de maior valor. 

Parágrafo único — O disposto neste artigo aplica-se 
aos casos de substituição. ' , 

A G E N D A D O G O V E R N A D O R 

Dia 29 de marco — Quinta-feira 

9h C e r i m ô n i a de abertura do Congresso Estadual "Drogas:' 
P r e v e n ç ã o -Hoje" — A u d i t ó r i o do Palácio dos Bandei
rantes. 

15H30 C e r i m ô n i a de l a n ç a m e n t o do "Programa de Eletr i f icação 
Sudoeste Rural" da CESP — S a l ã o de Despachos do Pa-

• lâc io dos Bandeirantes. 
16h Entrega de 64 a m b u l â n c i a s a municípios do Estado de S ã o 

Paulo . E n t r a d a do Palác io dos Bandeirantes. 
17h Secre tá r io do Meio Ambiente> Jorge Wilheim. -" 

PODER EXECUTIVO 
Artigo 4? — As despesas decorrentes da aplicação des

ta lei complementar correrão à conta das dotações pró
prias consignadas no Orçamento-Prógrama vigente. 

Artigo 5? — Vetado. 
Palácio dos Bandeirantes,"28 de março de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Antonio Augusto de Mesquita Neto, 

Secretário da Fazenda 
Carlos Estevam Aldo. Martins, 

Secretário da Administração 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, -

Secretário do Governo 
Publicada ha Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de 

março de 1990. 
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ANEXO 1 

LEI COMPLEMENTAR N? 649, 
DE 28 DE MARÇO DE 1990 

Dispõe sobre a criação e a extinção de 
cargos no Quadro da. Secretaria do 
Tribunal de Alçada Criminal e dá 
outras providências 

"O GOVERNADOR DO ESTADO DÊ SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei complementar: 
Artigo 1? — Ficam criados, no Subquadro de Cargos 

Públicos do Quadro da Secretaria do Tribunal de Alçada 
Criminal, os seguintes cargos: 

I — na Tabela II (SQC-II) 
a) 10 (dez) cargos de Chefe de Seção II, Nível I da Faixa 

8 dá Escala de Vencimentos Nível Médio, de que trata o 
inciso II do artigo 7° da Lei Complementar n? 585, de 
21-12-88; * 

b) 4 (quatro) cargos de Éscrevente-Chefe^NívelI da 
Faixa 8 da Escala de Vencimentos Nível Superior, de que 
trata o inciso I do artigo 6? dá Lei Complementar n? 561, • 
de 15-7-88. -

i 
§ 1 ? — As exigências para O provimento dos cargos 

criados por este artigo serão estabelecidas no Regimento 
Interno do Tribunal de Alçada Criminal. 

§ 2? — As atribuições dos cargos criados por este ar
tigo serão definidas em Resolução do Tribunal de Alçada 
Criminal. 

' Artigo 2? — O Subquadro de CargosPúblicos do Qua
dro da Secretaria do Tribunal de Alçada Criminal fica 
acrescido, de conformidade com o Anexo 1, que faz par
te integrante desta lei complementar. 

Artigo 3 ° — Ficam extintos os seguintes cargos da Ta
bela II (SQC-II) do Subquadro de Cargos Públicos do Qua
dro da Secretaria do Tribunal de Alçada Criminal: 

a) 1 (um) cargo de Encarregado de Setor II, vago em 
decorrência da aposentadoria de Arlete Martins de 
Oliveira-, • - '• 

b) 1 (um) cargo de Encarregado de Setor II, vago em 
decorrência da aposentadoria de Francisco Antonio Peres; . 

c) 4 (quatro) cargos de Encarregado de Setor II, cria-1 
dos pela alínea "b" do inciso II do artigo 1? da Lei Com
plementar n? 485, de 28-10-86; ' 

d) 1 (um) cargo vago de Encarregado de Setor II, cria
do pela alínea "c" do inciso II do artigo 1? da Lei Com
plementar n? 302, de 13-12-82.. 

Artigo 4? — Serão extintos, na vacância, os seguin
tes cargos da Tabela II (SQC-II) do Subquadro de Cargos 
Públicos do Quadro da Secretaria do Tribunal de Alçada 
Criminal: 

a) 3 (três) cargos de Encarregado de Setor II, Faixa 5 
da Escala de Vencimentos Nível Médio, providos pelos 
Srs.iídgard Benfati, Wanderley Maatz e Roberto Alfredo 
Picirillo. 

Artigo 5 ° — As despesas resultantes da aplicação desta 
lei complementar correrão à conta de dotações próprias, 
consignadas no orçamento vigente. _ \ ^ 

Artigo 6? — Esta lei complementar entrará em vigor " 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de março de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Eduardo de Barros Poyares, 

' Respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Justiça 

Antonio Augusto de Mesquita Neto, 
Secretário da Fazenda 

Carlos Estevam Aldo Martins, 
Secretário da Administração 

Frederico Matbias Mazzucchelli, 
^ Secretário dé Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de 

março.de 1990. 

Quantidade Denominação SQC Faixa 
' Escalade 

Vencimentos 
.10 
04 

Chefe de .Seção II li 
- Escrevente-Chefe II . 

-8 
, .8 ; 

. Nível Médio 
. Nível Superior 

ANEXO 2 ' -r •'; • 
CARGOS A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCIA 

Quantidade Denominação . SQC Faixa 
•t Escala de 

Vencimentos 
01 

' 01 '•' 

01 

Encarregado de Setor II II 
de Edgard Benfati 
Encarregado de Setor II "II 
de Wanderley Maatz 
Encarregado.de Setor II ' . II 
de Roberto Alfredo Picirillo • 

5 

5 

• . 5 

' ^ Nível Médio 

' Nível Médio 

/ Nível Médio 

LEI COMPLEMENTAR N. 650, 
DE 28 DE MARCO DE 1990 

Cria cargos no Quadro da Secretaria 
do Primeiro Tribunal de Alçada Civil 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei complementar: 

Artigo T? — Ficam criados no Subquadro dé cargos 
públicos da Secretariado Primeiro Tribunal de Alçada.Ci
vil, SQC-I, Tabela I, 10 (dez) cargos de Assistente Técni
co de Gabinete II, Faixa 18, da Escala de Vencimentos — 
Cargos em Comissão. 

Artigo 2?—As despesas resultantes da aplicação desta 
lei complementar serão atendidas pélas dotações próprias 
consignadas no Orçamento-Programa vigente. 

Artigo 3?"—Esta lei complementar entrará em vigor 
na data de sua publicação. * 

Palácio dos Bandeirantes, 28 dé março de 1990. . 
ORESTES QUÉRCIA ' 
Antonio Augusto de Mesquita Neto,.. 
Secretaria da Fazenda 
Frederico Matbias Mazzucchelli, 
Secretário de Economia é Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo ' -' 
Publicada ha Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de 

março de 1990. 

IFIS 

LEI N? 6.759, DE 28 DE MARÇO DE 1990 

(Projeto de lei n? 636/84, 
do deputado Walter Mendes) 

Declara de utilidade pública a'entida-

"O-GÒVER^ADORVDO'ÉSTADÕ'DE SÃO'"PAULO: 
Faço. saber;.que^a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : "" '-

Artigo .1 ? — -É declarada de utilidade pública a ' 'Casa 
Áurea dos Velhinhos dé Salto de Pirapora", com sede em 
Salto de Pirapora. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de março de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA . 
José Eduardo de Barros Poydres, 

respondendo pelo Expediente 
da Secretaria da Justiça 

Ernesto Trentin, 
Secretário da Promoção Social 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de 
março de 1990. 

LEI N? 6.760, DE 28 DE MARCO DE 1990 

(Projeto de lei n? 336/86, 
do deputado Walter Mendes) 

• Declara de utilidade pública a entida
de que especifica 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1a.— É declarado de utilidade pública o "Ban
co de Olhos "de Sòròebá" .-êòrh 'sede 'eia' Sorocaba. 
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